
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Outras disposições

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 138.º - A

Apoio ao investimento para Agricultura Biológica

1 - O Governo compromete-se a atingir em 2023, 20% do total da superfície agrícola útil 

nacional em agricultura biológica.

2 - Para atingir a meta indicada no número anterior, o Governo procede à 

implementação de programas de apoio à valorização da agricultura biológica, formação 

agrícola a todos quantos nela queiram investir e incentivos para todos os agricultores 

que convertam as suas áreas produtivas de modelo tradicional em agricultura biológica.

171C



Nota Justificativa:

A agricultura biológica tem nos últimos anos ganho palco no sector agrícola enquanto 

modelo de produção respeitador do meio ambiente, da biodiversidade, mas também do 

consumidor pela segurança alimentar que é conferida pelos métodos de produção em 

que assenta, sobretudo pelo abandono de determinados adubos químicos substituindo-

os por adubos ecológicos.

Por outro lado, abandonando muitos dos agentes químicos que tradicionalmente se 

utilizam, a agricultura biológica promove também o equilíbrio e fertilidade dos solos 

bem como da não contaminação dos recursos hídricos. 

No entanto, este modelo agrícola com inegáveis benefícios ambientais, para o equilíbrio 

dos ecossistemas e da própria saúde pública, continua nos dias de hoje, por um lado, a 

ser por muitos considerado como um parente pobre da agricultura, e por outro, como 

uma alternativa pouco confiável quer a nível de qualidade dos seus produtos no 

espectro do consumidor, quer a nível da sua produtividade na óptica do agricultor.

Nessa medida, importa que o Governo possa implementar programas de apoio à 

valorização da agricultura biológica, com especial enfoque na formação agrícola de 

todos quantos queiram pô-la em prática e incentivos para todos os agricultores que 

convertam as suas áreas produtivas de modelo tradicional em agricultura biológica.

São Bento, 3 de Novembro de 2022
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